
Indicação nº___/2022

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

   O Vereador Ely Escarpini, infra-assinado, do partido PV,

com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Rodrigo  de  Almeida

Bolelli,  Secretário  Municipal  de  Obras  –  SEMO,  que

viabilize  o  serviço  de  Pavimentação  asfáltica,  na  rua

Claudina  Ribeiro  de  Almeida, no  bairro  Boa  Vista,  neste

Município.

 Justificativa: 

  Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  dos

munícipes  do  bairro  Boa  Vista,  oferecer  aos  moradores

condição digna de transitar na referida rua, que atualmente

encontra-se em estado precário, prejudicando o tráfego dos

moradores e veículos. Além de trazerem benefícios para a

população com as melhorias, e também valoriza e engrandece

o município.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 24 fevereiro de 2022.

                        Ely Escarpini

                        Vereador /PV

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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